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Data da 
Apresentação: 

28/11/2017 

 

Ementa: Acrescenta o art. 433-A à Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), a fim de estabelecer condições especiais de contratação 
de aprendizes entre 16 (dezesseis) e 24 (vinte e quatro) anos de 
idade.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5337/2013. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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